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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Na sessão desta Comissão Especial em 2 de julho de 

2013, apresentei parecer sobre a apreciação dos Projetos de lei nºs 6.025, de 

2005, e 8.046, de 2010, e de todas as proposições que lhes são relacionadas. 

Nos debates ocorridos ao longo da discussão, foram 

apresentadas sugestões e contribuições pelos Deputados Fábio Trad, Efraim 

Filho, Severino Ninho, Hugo Leal, Reinaldo Azambuja, Miro Teixeira, Moreira 

Mendes, Nelson Marchezan Júnior, Alfredo Kaefer, Jerônimo Goergen, Moreira 

Mendes e Padre João. 

Algumas das sugestões e contribuições foram por mim 

acolhidas. Em consequência, foram realizadas no texto do substitutivo as 

seguintes modificações: 

1) Art. 1º - Dá-se ao artigo a seguinte redação: 

"Art. 1º. O processo civil será ordenado e disciplinado 

conforme as normas deste Código." 

2) Art. 4º - Substitui-se a expressão “processo” por 

“mérito”, por ser tecnicamente mais apropriada. 

3) Art. 8º - Dá-se ao artigo a seguinte redação: 

“Art. 8º. Todos os sujeitos do processo devem cooperar 

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e 

efetiva.” 

4) Art. 12 - Aperfeiçoa-se a redação do parágrafo 4º 

quanto à forma: 

“§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o 

§ 1º, o requerimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica para 

a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou a conversão do 

julgamento em diligência.” 
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5) Art. 15 - Suprime-se do artigo a expressão “penais”. 

6) Art. 65 - Dá-se ao caput do artigo a seguinte redação: 

“Art. 65. Prorrogar-se-á a competência relativa se o réu 

não alegar a incompetência em preliminar de contestação ou nas hipóteses dos 

arts. 345, § 3º, e 346, § 2º.” 

7) Art. 85 - Altera-se a redação do parágrafo 3º para se 

evitar a repetição de texto já existente no parágrafo 4º do mesmo artigo: 

"§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a 

fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV 

do § 2º e os seguintes percentuais:" 

8) Art. 95 - Altera-se a redação do parágrafo 3º e 

acrescenta-se parágrafo 5º: 

“§ 3º Quando o pagamento da perícia for de 

responsabilidade de beneficiário da gratuidade de justiça, ela poderá ser 

custeada com recursos alocados ao orçamento do ente público e realizada por 

servidor do Poder Judiciário ou por órgão público conveniado. No caso da 

realização por particular, o valor será fixado conforme tabela do tribunal 

respectivo ou, em caso de sua omissão, do Conselho Nacional de Justiça, e 

pago com recursos alocados ao orçamento da União, Estado ou Distrito 

Federal.” 

“§ 5º Para fim de aplicação do § 3º, é vedada a utilização 

de recursos do fundo de custeio da Defensoria Pública.” 

9) Art. 98 - Altera-se a redação do parágrafo 7º e 

acrescenta-se parágrafo 8º, aos quais se confere as redações seguintes: 

“§ 7º Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3º a 5º, ao custeio 

dos emolumentos previstos no § 1º, inciso IX, observada a tabela e as 

condições da lei estadual ou distrital respectiva. 

§ 8º Na hipótese do § 1º, inciso IX, havendo dúvida 

fundada quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a concessão da 

gratuidade, o notário ou registrador, após prenotação da determinação judicial, 

pode requerer, ao juízo competente para decidir questões notariais ou 

registrais, a revogação total ou parcial do benefício ou a sua substituição pelo 
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parcelamento de que trata o § 6º deste artigo. O beneficiário será citado para, 

em quinze dias, manifestar-se sobre esse requerimento.” 

10) Art. 103 -  Dá-se ao artigo a seguinte redação: 

“Art. 103. A parte será representada em juízo por 

advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

ressalvadas as exceções previstas expressamente em lei.” 

11) Art. 129 – Dá-se ao artigo a seguinte redação: 

“Art. 129. Se o denunciante for vencido na ação principal, 

o juiz passará ao julgamento da denunciação da lide; se vencedor, a ação de 

denunciação não terá o seu pedido examinado, sem prejuízo da condenação 

do denunciante ao pagamento das verbas de sucumbência em favor do 

denunciado.” 

12) Art. 139 - Altera-se a redação do inciso X de modo a 

uniformizá-lo com o art. 334: 

"X - quando se deparar com diversas demandas 

individuais repetitivas, oficiar o Ministério Público, a Defensoria Pública e, na 

medida do possível, outros legitimados a que se referem os arts. 5º da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, e 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, para, se for o caso, promover a propositura da ação coletiva respectiva." 

13) Art. 144 - Acrescenta-se inciso VIII ao artigo: 

"VIII – em que figure como parte cliente do escritório de 

advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado 

por advogado de outro escritório." 

14) Arts. 152 e 153 - Altera-se a redação dos artigos para 

que se compatibilizem com a regra que impõe o respeito à ordem cronológica 

de conclusão para decisão: 

"Art. 152. Incumbe ao escrivão ou chefe de secretaria: 

I – redigir, na forma legal, os ofícios, mandados, cartas 

precatórias e demais atos que pertençam ao seu ofício; 
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II – efetivar as ordens judiciais, realizar citações e 

intimações, bem como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos 

pelas normas de organização judiciária; 

III – comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, 

designar servidor para substituí-lo; 

IV – manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, 

não permitindo que saiam do cartório, exceto: 

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz; 

b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao 

Ministério Público ou à Fazenda Pública; 

c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou 

partidor; 

d) quando forem transferidos a outro juízo em razão da 

modificação da competência; 

V – fornecer certidão de qualquer ato ou termo do 

processo, independentemente de despacho, observadas as disposições 

referentes ao segredo de justiça; 

VI – praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. 

§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a 

atribuição prevista no inciso VI. 

§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, 

o juiz convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa idônea para o 

ato. 

Art. 153. O escrivão ou chefe de secretaria deverá 

obedecer à ordem cronológica de recebimento para publicação e efetivação 

dos pronunciamentos judiciais. 

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser 

disponibilizada, de forma permanente, para consulta pública. 

§ 2º Estão excluídos da regra do caput: 
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I – os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no 

pronunciamento judicial a ser efetivado; 

II – as preferências legais. 

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a 

ordem cronológica de recebimento entre os atos urgentes e as preferências 

legais. 

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem 

cronológica poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz da causa, que 

requisitará informações ao servidor, a serem prestadas no prazo de dois dias. 

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o 

imediato cumprimento do ato e a instauração de processo administrativo 

disciplinar contra o servidor." 

15) Art. 193 - Acrescenta-se ao artigo parágrafo único: 

"Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no 

que for cabível, à prática de atos notariais e de registro." 

16) Art. 214 – Dá-se ao artigo a seguinte redação: 

“Art. 214. Durante as férias forenses e nos feriados, não 

se praticarão atos processuais, excetuando-se: 

I – a citação; 

II – a tutela de urgência.” 

17) Art. 231 - Desmembra-se do artigo o parágrafo 5º, 

que passa a constituir o caput do art. 232; 

18) Art. 232 - Em razão da previsão contida no art. 1.016, 

dá-se a seguinte redação do art. 232: 

“Art. 232. Nos atos de comunicação por carta precatória, 

rogatória ou de ordem, a realização da citação ou intimação será 

imediatamente informada, por meios eletrônicos, pelo juiz deprecado ao juiz 

deprecante.” 
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19) Art. 233 - Altera-se a redação do parágrafo 1º, eis que 

não utilizada mais a expressão "procedimento administrativo", a qual é 

substituída por "processo administrativo": 

"§ 1º Constatada a falta, o juiz ordenará a instauração de 

processo administrativo, na forma da lei." 

20) Art. 240 - Dá-se ao parágrafo 1º do artigo a seguinte 

redação: 

“§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho 

que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à 

data de propositura da ação.” 

21) Art. 295 - Dá-se nova redação ao artigo: 

"Art. 295. A tutela antecipada, de natureza satisfativa ou 

cautelar, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental. 

Parágrafo único. A tutela antecipada pode fundamentar-se 

em urgência ou evidência." 

22) Art. 297 - Dá-se ao caput do artigo a seguinte 

redação: 

“Art. 297. A tutela antecipada conserva sua eficácia na 

pendência do processo, mas pode, a qualquer tempo, ser revogada ou 

modificada.” 

23) Art. 299 - Dá-se ao caput do artigo a seguinte 

redação: 

“Art. 299. Na decisão que conceder, negar, modificar ou 

revogar a tutela antecipada, o juiz justificará as razões de seu convencimento 

de modo claro e preciso.” 

24) Art. 300 - Dá-se ao caput do artigo a seguinte 

redação: 

“Art. 300. A tutela antecipada será requerida ao juízo da 

causa e, quando antecedente, ao juízo competente para conhecer do pedido 

principal.” 
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25) Art. 301 - Altera-se a redação do parágrafo 1º e 

acrescenta-se parágrafo 3º,com as seguintes redações: 

“§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz 

poderá, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para 

ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer; a caução poderá ser 

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não poder oferecê-la.” 

"§ 3º A tutela antecipada poderá ser efetivada mediante 

arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação 

de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito." 

26) Art. 303 - Dá-se ao caput do artigo a seguinte 

redação: 

“Art. 303. Independentemente da reparação por dano 

processual, a parte responde pelo prejuízo que a efetivação da tutela 

antecipada cautelar causar à parte adversa, se:” 

27) Art. 306 - Dá-se ao inciso I do artigo a seguinte 

redação: 

“I – ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório da parte;” 

28) Art. 325 - Dá-se ao inciso II do artigo a seguinte 

redação: 

“II – quando não for possível determinar, desde logo, as 

consequências do ato ou do fato;” 

29) Art. 334 - altera-se o caput e acrescentam-se dois 

novos parágrafos, renumerando-se os demais: 

"Art. 334. Atendidos os pressupostos da relevância social 

e da dificuldade de formação do litisconsórcio, o juiz, a requerimento do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública, poderá converter em coletiva a 

ação individual que veicule pedido que: 

(...) 
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§ 1º O requerimento de conversão poderá ser formulado 

por outro legitimado a que se referem os arts. 5º da Lei 7.347, de 24 de julho 

de 1985, e 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 2º A conversão não pode implicar a formação de 

processo coletivo para a tutela de direitos individuais homogêneos. 

§ 3º Não se admite a conversão, ainda, se: 

I – já iniciada, no processo individual, a audiência de 

instrução e julgamento; ou 

II – houver processo coletivo pendente com o mesmo 

objeto; ou 

III – o juízo não tiver competência para o processo 

coletivo que seria formado. 

§ 4º Determinada a conversão, o juiz intimará o autor do 

requerimento para que, no prazo fixado, adite ou emende a petição inicial, para 

adaptá-la à tutela coletiva. 

§ 5º Havendo aditamento ou emenda da petição inicial, o 

juiz determinará a intimação do réu para, querendo, manifestar-se no prazo de 

quinze dias. 

§ 6º O autor originário da ação individual atuará na 

condição de litisconsorte do legitimado para condução do processo coletivo. 

§ 7º O autor originário não é responsável por qualquer 

despesa processual decorrente da conversão do processo individual em 

coletivo. 

§ 8º Após a conversão, observar-se-ão as regras do 

processo coletivo. 

§ 9º A conversão poderá ocorrer mesmo que autor tenha 

cumulado pedido de natureza estritamente individual, hipótese em que o 

processamento desse pedido dar-se-á em autos apartados. 

§ 10. O Ministério Público deverá ser ouvido sobre o 

requerimento previsto no caput, salvo quando ele próprio o houver formulado." 
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30) Art. 341 - Dá-se ao caput do artigo a seguinte 

redação: 

“Art. 341. Havendo alegação de incompetência relativa, a 

contestação poderá ser protocolada no foro de domicílio do réu, fato que será 

imediatamente comunicado ao juiz da causa, preferencialmente por meio 

eletrônico.” 

31) Art. 369 - Altera-se a redação do inciso I para se 

uniformizar o dispositivo com sistema de convenção processual do projeto: 

"I – por convenção das partes;" 

32) Art. 386 - Dá-se ao caput do artigo a seguinte 

redação: 

“Art. 386. Preservado o direito de não produzir prova 

contra si própria, incumbe à parte:” 

33) Art. 451 - Dá-se ao artigo a seguinte redação: 

“Art. 451. Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 

obrigação, é admissível a prova testemunhal, quando houver começo de prova 

por escrito, emanado da parte contra a qual se pretende produzir a prova.” 

34) Art. 471 - Suprime-se o parágrafo 5º do artigo. 

35) Art. 495 - Dá-se ao inciso VIII do artigo a seguinte 

redação: 

“VIII – homologar a desistência da ação;” 

36) Art. 502 - Dá-se ao parágrafo único do artigo a 

seguinte redação: 

“Parágrafo único. A decisão deve ser certa, ainda que 

resolva relação jurídica condicional.” 

37) Art. 506 - Dá-se ao inciso II do artigo a seguinte 

redação: 

“II – ainda que o credor possa promover o cumprimento 

provisório da sentença ou esteja pendente arresto sobre bem do devedor;” 
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38) Art. 521 - Altera-se a redação do inciso II para se 

uniformizar a terminologia de todos os incisos deste artigo: 

"II – os juízes e os tribunais seguirão os enunciados de 

súmula vinculante, os acórdãos e os precedentes em incidente de assunção de 

competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de 

recursos extraordinário e especial repetitivos;" 

39) Art. 522 - Altera-se a redação do caput e dos incisos I 

e II do artigo: 

“Art. 522. Para os fins deste Código, considera-se 

julgamento de casos repetitivos a decisão proferida em: 

I – incidente de resolução de demandas repetitivas; 

II – recursos especial e extraordinário repetitivos.” 

40) Art. 529 - Dá-se ao caput do artigo a seguinte 

redação: 

“Art. 529. São títulos executivos judiciais, cujo 

cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos previstos neste Título:” 

41) Art. 542 - Altera-se o prazo de pagamento de "três" 

para "dez" dias. No particular, acolhe-se a Emenda nº 63 do Relatório-Parcial 

do Deputado Arnaldo Faria de Sá, alterando-se também para dez dias o prazo 

previsto no caput do art. 927. 

42) Art. 568 - Altera-se a redação do caput e do 1º, e 

acrescenta-se parágrafo 2º, renumerando-se os demais: 

"Art. 568. A propositura de uma ação possessória em vez 

de outra não obstará a que o juiz conheça do pedido e outorgue a proteção 

legal correspondente àquela cujos pressupostos estejam provados. 

§ 1º No caso de ação possessória em que figure no polo 

passivo grande número de pessoas, será feita a citação pessoal dos ocupantes 

que forem encontrados no local e a citação por edital dos demais; será ainda 

determinada a intimação do Ministério Público e, se envolver pessoas em 

situação de hipossuficiência econômica, da Defensoria Pública. 
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§ 2º Para fim da citação pessoal prevista no § 1º, o oficial 

de justiça procurará os ocupantes no local, por duas vezes, em dias distintos, 

no intervalo de cinco dias; os que não forem encontrados serão citados por 

edital. 

§ 3º O juiz deverá determinar que se dê ampla 

publicidade sobre a existência da ação prevista no § 1º e dos respectivos 

prazos processuais e, para tanto, poderá valer-se de anúncios em jornal ou 

rádio locais, da publicação de cartazes na região do conflito, e de outros 

meios." 

43) Art. 579 - Altera-se a redação do inciso II e do 

parágrafo 3º: 

"II – há mais de ano e dia, o juiz, antes de apreciar o 

pedido de concessão da medida liminar, deverá designar a audiência de 

mediação, a realizar-se em até trinta dias, que observará o disposto nos §§ 2º 

e 4º." 

"§ 3º O juiz poderá comparecer à área objeto do litígio 

quando sua presença se fizer necessária à efetivação da tutela jurisdicional." 

44) Art. 800 - Acrescenta-se inciso com nova hipótese de 

título executivo extrajudicial, acolhendo-se, assim, a Emenda nº 204 da 

Comissão: 

"X – a certidão expedida por serventia notarial ou de 

registro, relativa a valores de emolumentos e demais despesas devidas pelos 

atos por ela praticados, fixados nas tabelas estabelecidas em lei; 

XI – todos os demais títulos aos quais, por disposição 

expressa, a lei atribuir força executiva." 

45) Art. 846 - Altera-se o termo "três" por "duas" no 

parágrafo 1º, para harmonização com o art. 252, caput; 

46) Art. 857 - Elimina-se o parágrafo 1º do artigo para 

evitar a repetição da norma; 

47) Art. 927 – Em razão do acolhimento da Emenda nº 63 

do Relator-Parcial Deputado Arnaldo Faria de Sá e da alteração realizada no 
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art. 542, altera-se o prazo previsto no caput do art. 927 de “três” para “dez” 

dias. 

48) Art. 935 - Acrescenta-se ao artigo parágrafo 6º com a 

seguinte redação: 

“§ 6º Contra a decisão sobre concessão, modificação ou 

revogação do efeito suspensivo cabe agravo de instrumento.” 

49) Art. 951 - Altera-se a redação do parágrafo 1º: 

"§ 1º Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive 

aquele que possa ser conhecido de ofício pelo órgão jurisdicional, o relator 

determinará a realização ou a renovação do ato processual, no próprio tribunal 

ou em primeiro grau, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que 

possível, prosseguirá no julgamento do recurso." 

50) Art. 988 - Suprime-se da redação do caput do artigo 

as expressões "potencial" e "ou de direito e de fato", e acrescenta-se a 

expressão "unicamente"; 

51) Art. 990 - Altera-se a redação do inciso I do parágrafo 

1º, e modifica-se a redação do parágrafo 4º para correção de erro, pois a 

remissão correta é ao § 9º do art. 521: 

“I – suspenderá os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que tramitam no estado ou na região, conforme o caso;” 

52) Art. 995 - Dá-se ao caput e aos parágrafos 3º e 5º as 

seguintes redações: 

“Art. 995. Julgado o incidente, a tese jurídica será 

aplicada a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre 

idêntica questão de direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo 

tribunal.” 

“§ 3º O tribunal, de ofício, e os legitimados mencionados 

art. 988, § 3º, inciso II, poderão pleitear a revisão da tese jurídica, observando-

se, no que couber, o disposto no art. 521, §§ 1º a 6º.” 

“§ 5º Se houver recurso e a matéria for apreciada, em seu 

mérito, pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

tese jurídica firmada será aplicada a todos os processos individuais  ou 



                                                                    

 

 

14 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

coletivos, que versem sobre idêntica questão de direito e que tramitem no 

território nacional.” 

53) Art. 997 - Dá-se ao caput a seguinte redação: 

“Art. 997. Visando à garantia da segurança jurídica, 

qualquer legitimado mencionado no art. 988, § 3º, inciso II, poderá requerer ao 

tribunal competente para conhecer de recurso extraordinário ou recurso 

especial a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos em curso 

no território nacional que versem sobre a questão objeto do incidente já 

instaurado.” 

54) Art. 1.001 - Corrige-se erro de digitação no inciso III, 

substituindo-se o ponto e vírgula por ponto. 

55) Art. 1.010 - Dá-se ao parágrafo 2º a seguinte 

redação: 

“§ 2º O recurso adesivo fica subordinado ao recurso 

independente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas regras deste quanto aos 

requisitos de admissibilidade e julgamento no tribunal, salvo disposição legal 

diversa, observado, ainda, o seguinte:” 

56) Art. 1.016 - Dá-se ao artigo a seguinte redação: 

“Art. 1.016. O prazo para interposição de recurso conta-se 

da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia 

Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão. 

§ 1º Considerar-se-ão intimados em audiência quando 

nesta for proferida a decisão. 

§ 2º Aplica-se o disposto no art. 231, incisos I a VI, ao 

prazo de interposição de recurso pelo réu contra decisão proferida 

anteriormente à citação. 

§ 3º No prazo para interposição do recurso, a petição será 

protocolada em cartório ou conforme as normas de organização judiciária, 

ressalvado o disposto em regra especial. 

§ 4º Para aferição da tempestividade do recurso remetido 

pelo correio, será considerada como data da interposição a data da postagem.” 
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57) Art. 1.022 - Renumera-se o atual parágrafo único 

como 1º, inserindo parágrafo 2º com a seguinte redação: 

“§ 2º A impugnação prevista no § 1º pressupõe a prévia 

apresentação de protesto no primeiro momento que couber à parte falar nos 

autos, sob pena de preclusão.” 

58) Art. 1.028 - Dá-se ao artigo a seguinte redação: 

"Art. 1.028. Além de outras hipóteses previstas em lei, 

cabe agravo de instrumento contra decisão interlocutória que: 

I – conceder, negar, modificar ou revogar a tutela 

antecipada; 

II – versar sobre o mérito da causa; 

III – rejeitar a alegação de convenção de arbitragem; 

IV – decidir o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica; 

V – negar o pedido de gratuidade da justiça ou acolher o 

pedido de sua revogação;  

VI – determinar a exibição ou posse de documento ou 

coisa; 

VII – excluir litisconsorte; 

VIII – indeferir o pedido de limitação do litisconsórcio; 

IX – admitir ou não admitir a intervenção de terceiros;  

X – versar sobre competência; 

XI – determinar a abertura de procedimento de avaria 

grossa; 

XII – indeferir a petição inicial da reconvenção ou a julgar 

liminarmente improcedente; 

XIII – redistribuir o ônus da prova nos termos do art. 380, 

§ 1º; 
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XIV – converter a ação individual em ação coletiva; 

XV – alterar o valor da causa antes da sentença; 

XVI – suspender o curso do processo na forma do art. 

1.050, § 4º; 

XVII – tenha sido proferida na fase de cumprimento de 

sentença e nos processos de execução e de inventário; 

XVIII - resolver o requerimento previsto no art. 990, § 4º." 

59) Art. 1.031 - Dá-se ao caput a seguinte redação: 

“Art. 1.031. Com o objetivo de provocar a retratação, o 

agravante poderá requerer a juntada, aos autos do processo, de cópia da 

petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, e da 

relação dos documentos que instruíram o recurso.” 

60) Art. 1.036 - Dá-se ao parágrafo 2º a seguinte 

redação: 

“§ 2º O relator intimará o embargado para, querendo, 

manifestar-se sobre os embargos opostos no prazo de cinco dias caso seu 

eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.” 

61) Art. 1.051 - No parágrafo 3º altera-se a redação da 

palavra “ministros”, colocando-a com a inicial em letra minúscula. 

62) Art. 1.053 - No parágrafo 1º altera-se a redação para 

correção de erro, pois a remissão correta é ao § 9º do art. 521. 

63) Art. 1.056 - altera-se a redação no parágrafo 3º para 

se fazer correção ortográfica: 

"§ 3º Cabem embargos de divergência quando o acórdão 

paradigma for da mesma turma que proferiu a decisão embargada, desde que 

sua composição tenha sofrido alteração em mais da metade de seus 

membros." 

64) Art. 1.073 - Altera-se a redação para 

aperfeiçoamento: 
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"Art. 1.073. Até a edição de lei específica, os juizados 

especiais cíveis previstos na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

continuam competentes para o processamento e julgamento das causas 

previstas no art. 275, inciso II, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973." 

65) Art. 1.082 - Altera-se a redação do inciso II para se 

compatibilizar o Código Civil com as alterações promovidas em relação à 

interdição: 

"II – os arts. 227, caput, 229, 230, 456, 1.482, 1.483 e 

1.768 a 1.773 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002." 

66) Alteração da conclusão da Emenda nº 29 da 

Comissão – altera-se na conclusão o voto sobre a emenda. 

No relatório do dia 2 de julho, a conclusão apresentada foi 

pela inconstitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa e, no 

mérito, pela rejeição. 

Todavia, deve constar como aprovada na conclusão, pois 

a emenda foi acolhida, a teor da análise do dispositivo apresentada no 

relatório. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, em relação às Emendas ao 

Projeto de Lei nº 8.046, de 2010, bem como às Emendas e Subemendas 

apresentadas pelos Relatórios-Parciais em seus pareceres, votamos: 

a) pela constitucionalidade, juridicidade, adequada 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição das Emendas números 1, 9, 10, 

11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 20, 21, 22, 24, 26, 27, 32, 33, 34, 37, 39, 40, 41, 42, 

44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 

67, 68, 69, 72, 73, 74, 75, 78, 79, 83, 84, 85, 88, 89, 90, 91, 95, 98, 102, 103, 

104, 105, 107, 108, 110, 111, 112, 115, 117, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 126, 

128, 129, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 139, 141, 144, 145, 147, 148, 150, 151, 

155, 161, 163, 165, 167, 170, 174, 176, 181, 188, 190, 191, 193, 196, 197, 198, 
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203, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 

222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 234, 235, 236, 237, 239, 240, 

241, 242, 243, 245, 247, 248, 249, 252, 255, 257, 259, 260, 261, 262, 264, 265, 

266, 267, 268, 269, 270, 271, 273, 274, 278, 280, 281, 282, 284, 285, 287, 288, 

289, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 

308, 309, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 320, 321, 322, 324, 325, 326, 

328, 329, 332, 333, 334, 336, 337, 338, 339, 341, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 

351, 352, 353, 357, 358, 360, 361, 362, 363, 365, 366, 368, 369, 370, 371, 372, 

373, 374, 375, 377, 378, 380, 381, 385, 386, 387, 388, 392, 395, 396, 398, 399, 

400, 401, 402, 403, 404, 405, 406, 407, 410, 414, 415, 416, 417, 418, 419, 420, 

421, 422, 426, 427, 428, 438, 439, 440, 441, 442, 443, 445, 446, 447, 449, 450, 

451, 452, 453, 454, 455, 456, 457, 458, 459, 467, 469, 474, 475, 476, 477, 480, 

484, 485, 488, 489, 490, 491, 494, 495, 497, 498, 499, 501, 502, 503, 504, 505, 

506, 509, 510, 511, 512, 514, 515, 518, 519, 521, 524, 525, 526, 528, 529, 530, 

531, 532, 534, 535, 536, 537, 538, 543, 545, 546, 547, 548, 549, 552, 554, 555, 

556, 557, 558, 560, 561, 564, 565, 567, 570, 571, 575, 576, 577, 580, 581, 582, 

586, 587, 588, 590, 591, 592, 593, 594, 596, 598, 599, 602, 603, 604, 605, 606, 

607, 608, 610, 611, 613, 614, 615, 616, 617, 618, 619, 620, 621, 622, 623, 624, 

625, 626, 627, 628, 629, 630, 631, 634, 635, 636, 637, 638, 641, 643, 644, 645, 

647, 648, 650, 651, 654, 658, 660, 661, 663, 664, 668, 670, 672, 673, 679, 684, 

685, 686, 687, 688, 689, 690, 691, 692, 693, 695, 698, 699, 700, 701, 702, 703, 

704, 705, 706, 707, 708, 710, 711, 712, 714, 715, 716, 717, 718, 721, 722, 723, 

724, 725, 728, 731, 732, 734, 735, 736, 737, 739, 740, 741, 742, 744, 746, 747, 

750, 752, 753, 755, 758, 759, 760, 761, 762, 763, 764, 766, 767, 768, 769, 770, 

771, 772, 773, 774, 775, 776, 777, 778, 779, 783, 785, 786, 787, 788, 790, 792, 

796, 797, 798, 800, 801, 802, 803, 804, 805, 806, 807, 808, 810, 811, 812, 813, 

814, 815, 816, 817, 818, 821, 822, 823, 824, 825, 826, 827, 830, 831, 832, 833, 

834, 836, 837, 838, 839, 840, 841, 845, 846, 850, 851, 853, 855, 856, 857, 862, 

865, 866, 868, 869, 871, 875, 876, 877, 878, 879, 880, 881, 882, 885, 888, 890, 

891, 892, 893, 894 e 899, de 2011, todas oferecidas ao Projeto de Lei nº 8.046, 

de 2010; das Emendas números 11, 12, 13, 14, 21, 25, 30, 41, 44, 51, 52, 55, 

58, 69, 72, 91 e 93, e das Subemendas números 4, 6 e 14, todas propostas 

pelo Relator-Parcial Deputado Efraim Filho; da Emenda nº 7 e das 

Subemendas números 1, 5, 6, 7, 11, 12, 13, 17, 18, 19 e 20, todas do Relator-

Parcial Deputado Jerônimo Goergen; das Emendas números 12, 38 e 51, e 

Subemendas números 7, 10, 12, 13, 15, 17 e 18, todas propostas pelo Relator-

Parcial Deputado Arnaldo Faria de Sá; inconstitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição das Emendas números 
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31, 367, 411, 612, 751 e 820, de 2011, oferecidas ao Projeto de Lei nº 8.046, 

de 2010; constitucionalidade, injuridicidade, adequada técnica legislativa e, no 

mérito, pela rejeição das Emendas números 38, 211, 212, 291, 436 597, 819 e 

835, de 2011, oferecidas ao Projeto de Lei nº 8.046, de 2010, e da Emenda nº 

1 do Relator-Parcial Deputado Jerônimo Goergen; constitucionalidade, 

juridicidade, inadequada técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição das 

Emendas números 251, 253, 254 e 676, de 2011, oferecidas ao Projeto de Lei 

nº 8.046, de 2010; 

b) em relação às emendas apreciadas pelo Relator-

Parcial Deputado Efraim Filho, pela constitucionalidade, juridicidade, adequada 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das Emendas números 2, 3, 35, 

36, 43, 80, 81, 82, 86, 87, 106, 109, 113, 114, 116, 118, 130, 168, 169, 178, 

179, 185, 232, 233, 238, 244, 246, 250, 263, 276, 277, 279, 319, 376, 379, 383, 

384, 394, 397, 408, 409, 412, 413, 429, 430, 433, 444, 478, 479, 483, 487, 492, 

493, 496, 513, 533, 539, 540, 541, 542, 544, 550, 551, 553, 559, 566, 568, 569, 

573, 574, 578, 579, 583, 584, 589, 633, 639, 640, 642, 646, 649, 652, 653, 675, 

680, 681, 694, 697, 709, 713, 729, 756, 757, 765, 780, 781, 784, 789, 791, 809, 

847, 848, 849, 852, 854, 858, 859, 860, 861, 863, 864, 867, 870, 872, 883, 884, 

886, 887, 889, 895, 896, 897, 898 e 900, todas apresentadas ao Projeto de Lei 

nº 8.046/10, e das Emendas números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 

18,19, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 

43, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 

70, 71, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 92, 

94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104,  bem como das Subemendas 

números 1, 2, 3, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13, todas propostas por ele em seu 

Relatório-Parcial; 

c) em relação às emendas apreciadas pelo Relator-

Parcial Deputado Jerônimo Goergen, pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das Emendas nºs 4, 

5, 6, 7, 8, 19, 53, 76, 92, 137, 138, 162, 164, 166, 172, 173, 177, 182, 183, 184, 

186, 187, 192, 199, 201, 258, 272, 275, 283, 286, 298, 364, 382, 437, 460, 481, 

482, 486, 492, 500, 527, 563, 632, 642, 655, 656, 657, 659, 662, 665, 674, 677, 

793, 794, 795, 829, de 2011, todas apresentadas ao Projeto de Lei nº 8.046/10, 

e das Emendas números 2, 3, 4, 5 e 6, e Subemendas números 2, 3, 4, 8, 9, 

10, 14, 15, 16, 21 e 22, apresentadas por ele em seu Relatório-Parcial; 
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d) em relação às emendas apreciadas pelo Relator-

Parcial Deputado Bonifácio de Andrada, pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das 30, 94, 101, 158, 

159, 160, 200, 256, 290, 323, 327, 434, 461, 464, 470, 471, 492, 507, 517, 520, 

522, 523, 562, 666, 678, 682, 719, 726 e 730, de 2011, apresentadas ao 

Projeto de Lei nº 8.046, de 2010, e das Emendas números 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, e 

da Subemenda nº 1, apresentadas por ele em seu Relatório-Parcial; 

e) em relação às emendas apreciadas pelo Relator-

Parcial Deputado Arnaldo Faria de Sá, pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das Emendas 

números 16, 23, 25, 28, 64, 70, 71, 77, 93, 96, 97, 99, 100, 125, 127, 142, 143, 

146, 149, 152, 153, 154, 156, 157, 189, 194, 195, 202, 204, 310, 340, 342, 343, 

350, 359, 389, 393, 423, 424, 425, 435, 462, 463, 465, 466, 468, 472, 473, 492, 

508, 516, 572, 595, 601, 720, 748, 749, 782 e 842, e das Emendas números 1, 

2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 

71, e Subemendas números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 11, 14, 16 e 19, todas estas 

propostas por ele em seu Relatório-Parcial; 

f) em relação às emendas apreciadas pelo Relator-Parcial 

Deputado Hugo Leal, pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação das Emendas nºs 29, 140, 171, 175, 

180, 330, 331, 335, 354, 355, 356, 390, 391, 431, 432, 448, 585, 600, 609, 667, 

669, 671, 683, 694, 754, 799, 828 e 874, todas apresentadas ao Projeto de Lei 

nº 8.046/10, e das Emendas números 1 e 2 apresentadas por ele em seu 

Relatório-Parcial; 

g) em relação às emendas não apreciadas pelos 

Relatores-Parciais e, por consequência, analisadas exclusivamente por este 

Relator-Geral, pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação das Emendas números 696, 727, 733, 

738, 743, 745, 843, 844 e 873, de 2011, todas apresentadas ao Projeto de Lei 

nº 8.046/10; 
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h) em relação à Emenda nº 492, apreciada pelos 

Relatores-Parciais Deputados Efraim Filho, Bonifácio de Andrada, Arnaldo 

Faria de Sá e Hugo Leal, pela constitucionalidade, juridicidade, adequada 

técnica legislativa e, no mérito, por sua aprovação. 

Em relação aos projetos de lei apensados às proposições 

tidas como principais (PLs 6.025/05 e 8.046/10), votamos pela: 

a) inconstitucionalidade, injuridicidade, inadequada 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei números 

4.720, de 1998, e 4.715, de 2004; 

b) inconstitucionalidade, injuridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei números 4.627, de 

1994, e 3.157, de 2008; 

 

c) inconstitucionalidade, juridicidade, inadequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 408, de 2007; 

d) constitucionalidade, injuridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de lei nº 1.316, de 2007; 

e) constitucionalidade, juridicidade, inadequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei números 504, de 

1995; 1.823 e 2.624, de 1996; 903, de 1999; 2.415, de 2000; 1.795, de 2003; 

4.729, de 2004; 6.951, de 2006; 203, 1.380 e 1.482, de 2007; 6.274 e 6.581, de 

2009; 7.584, de 2010; 2.196, de 2011; e 5.045, de 2013; 

f) constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.804, de 1993, e 

respectivas emendas, e dos Projetos de Lei números 1.201, de 1995; 360, 484, 

486, 487, 490, 492, 493, 494, 496, 507, 508, 512 e 626, de 1999; 3.007, de 

2000; 5.164, de 2001; 7.506, de 2002; 2.117, de 2003; 3.595 e 4.150, de 2004; 
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5.716, de 2005; 7.232 e 7.547, de 2006; 361, 884, 1.909, 2.066, 2.067, 2.139, 

2.484, 2.488 e 2.500, de 2007; 3.302, 3.331, 3.490, 3.751-A, 3.761, 3.839, 

4.125, 4.252 e 4.346, de 2008; 4.591, 4.892, 5.233, 5.460, 5.585, 5.811, 5.815, 

6.115, 6.199, 6.282, 6.487, 6.488, 6.649 e 6.710, de 2009; 7.111, 7.237, 7.431 

e 7.583, de 2010; 215, 914, 915, 954, 1.627, 1.922, 2.106, 2.242, 2.399, 2.483, 

2.597, 2.619 e 2.720, de 2011; 3.279, 3.458, 3.883, 3.903, 4.641, 4.694, 4.721 

e 4.879, de 2012; 5.451 e 5.747, de 2013; 

g) constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 6.025, de 2005, 

e 8.046, de 2010, e dos Projetos de lei nºs 1.489 e 1.824, de 1996; 491, de 

1999; 6.507, 6.870-A e 7.499-A, de 2002; 1.522 e 1.608, de 2003; 4.386, de 

2004; 5.983, de 2005; 7.088 e 7.462, de 2006; 212 e 887, de 2007; 3.015, 

3.387, 3.743 e 3.919, de 2008; 5.475, 5.748, 6.178, 6.195, 6.208 e 6.407, de 

2009; 7.360 e 7.506, de 2010; 202, 217, 241, 1.199, 1.626, 1.628, 1.650, 1.850, 

1.956, 2.627, 2.963 e 3.006, de 2011; e 3.743, 3.907, e 4.110, de 2012; e 

5.562, de 2013. 

 

A aprovação de todas as proposições aqui analisadas é 

realizada nos exatos termos do substitutivo já apresentado, com as alterações 

constantes desta complementação de voto. 

Sala da Comissão, em 16 de julho de 2013. 

Deputado PAULO TEIXEIRA 

Relator-Geral 


